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ATOS DO SUBDEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 7 DE JULHO DE 2023, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-19510/2023. Int.:  André Monte Alegre Tavares. Ass.: 

Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/03 e documentos 

acostados às fls. 04/97, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 
via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 

Proc. nº 12070-19489/2023. Int.: Heloísa Bevilaqua da Silveira. Ass.: solicitação 
de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de 

Pessoal às fls. 05, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 14 

a 28 de agosto de 2023, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 
documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 

processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 

apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo 
das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 

de 07 de dezembro de 2011.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 

para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-19870/2023. Int.:  Heloísa Bevilaqua da Silveira. Ass.: 

Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/03 e documentos 
acostados às fls. 04/66, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 

via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 
Proc. nº 12070-19119/2023. Int.: DAF - DPE/AL. Ass.: Prorrogação e reajuste 

do Termo de Contrato DPE/AL nº 018/2022. DESP.: Tendo em vista o despacho 

de fls. 38, determino o arquivamento do presente processo. 

 

Proc. nº 12070-19845/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa A. DE GUSMÃO LYRA 
NETO EIRELI, referente ao mês de JUNHO/2023. DESP.: Tendo em vista a 

nota de empenho integral de fls. 4/5, autorizo o pagamento. Vão os autos ao 

Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar a liquidação e 
o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-19862/2023. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: aquisição de 
suprimentos para TV. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a 

abertura de processo administrativo para aquisição de suprimentos para TV, nos 

moldes do projeto básico/ termo de referência de fls. 3/9. Vão os autos à 
Diretoria Administrativa Financeira para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-18984/2023. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: Prorrogação do Termo Aditivo ao Contrato DPE/AL nº 

014/2022. DESP.: Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 145/2023, às fls. 53/60, 

que opina pela possibilidade de celebração do Segundo Termo Aditivo ao 
contrato DPE/AL nº 014/2022, autorizo a assinatura do contrato. Em seguida, 

publique-se o extrato no Diário Oficial, enviando cópia integral do processo para 

o Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

Proc. nº 12070-19686/2023. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-19768/2023. Int.:  Suellen Santos Rodrigues de Aguiar. Ass.: 

Requerimento. DESP.:  Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/03 e 

documentos acostados às fls. 04/51, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas 
Previdência via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 

Proc. nº 12070-19873/2023. Int.:  Daniela Protasio dos Santos. Ass.: 
Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/03 e documentos 
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acostados às fls. 04/113, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 

via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  
 

Proc. nº 12070-19909/2023. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro.. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 
apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, 

voltando. 
 

Proc. nº 12070-19550/2023. Int.: Lidiane Kristhine Rocha Monteiro. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-19955/2023. Int.:  Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 
Requerimento. DESP.: Encaminhem-se os autos para o Departamento de 

Recursos Humanos para as providências necessárias. Após, retornem. 

 
Proc. nº 12070-19970/2023. Int.:  Marcelo Barbosa Arantes. Ass.: 

Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/04 e documentos 

acostados às fls. 05/158, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 
via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 

Proc. nº 12070-19955/2023. Int.:  Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 
Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/03 e documentos 

acostados às fls. 04/192, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 

via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  
 

Proc. nº 12070-19983/2023. Int.:  Bernardo Salomão Eulálio de Souza. Ass.: 

Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/04 e documentos 
acostados às fls. 06/48, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas Previdência 

via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 
Proc. nº 12070-19982/2023. Int.:  Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto. 

Ass.: Requerimento. DESP.: Tendo em vista o Requerimento à fl. 02/04 e 

documentos acostados às fls. 05/123, encaminhe-se cópia dos autos ao Alagoas 
Previdência via Sistema Eletrônico de Informações – SEI. Após, arquivem-se.  

 
Proc. nº 12070-19707/2023. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 
orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 
 

 
Maceió, 7 de julho de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 

PORTARIA DPE Nº 394, DE 7 DE JULHO DE 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

designar o Defensor Público DR. FÁBIO RICARDO ALBUQUERQUE DE 
LIMA para atuar, em caráter excepcional e sem prejuízo de suas atribuições, na 

Defensoria de Quebrangulo, no período de 10 a 14 de julho de 2023. 

 
CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 

 

 

 

CORREGEDORIA -GERAL 
 
 

RECOMENDAÇÃO Nº 001/CGDPE/2023 

 

 

RECOMENDA que, caso haja necessidade de realização de audiências na 
forma telepresencial, o ato deve ser realizado no respectivo gabinete, nas 

dependências da instituição. 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições previstas no art. 21 da Lei Complementar Estadual nº 
29/2011, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso XV da Lei Complementar 
Estadual nº 29/2011, 

 

CONSIDERANDO que compete a Corregedoria Geral fiscalizar as atividades 
funcionais dos Defensores Públicos, 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Recomendar a todos os membros da Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas que cumpram a previsão constante do art 107, XIII da LC 29/2011, e, 
mesmo em caso de necessidade de realização de audiências de forma remota, 

pratiquem o ato dentro das dependências do respectivo local de trabalho.  

 
Art. 2º. Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação.                           

                                    

 Maceió, 06 de julho de 2023. 

 

 

              DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

              Corregedor-Geral 

  
A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 
Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº 12070-19541/2023. Interessado:  João Augusto Sinhorin. Despacho: 
Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) carcerária(s), 

realizadas no mês de junho de 2023, de acordo com o previsto no art. 5º, § 1º da 

resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-se o 
feito.  Maceió, 05 de julho de 2023. 

 

Processo nº 12070-19569/2023. Interessada:  Roana do Nascimento Couto. 
Despacho: Trata-se de pedido de reabertura de prazo para inserção de dados de 

produtividade relativos aos meses de janeiro, fevereiro e maio de 2023. Defiro 

o requerido, reabrindo prazo para que as informações sejam inseridas entre os 

dias 10 e 11 de julho de 2023. Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 05 de 

julho de 2023. 

 
Processo nº 12070-19575/2023. Interessada:  Thainá Cidrão Massilon. 

Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 

carcerária(s), realizadas no mês de março de 2023, de acordo com o previsto no 
art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, 

arquive-se o feito.  Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
Processo nº 12070-19577/2023. Interessada:  Thainá Cidrão Massilon. 

Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 

carcerária(s), realizadas no mês de abril de 2023, de acordo com o previsto no 
art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, 

arquive-se o feito.  Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
Processo nº 12070-19580/2023. Interessada:  Thainá Cidrão Massilon. 

Despacho:  Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 
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carcerária(s), realizadas no mês de maio de 2023, de acordo com o previsto no 

art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, 
arquive-se o feito.  Maceió, 05 de julho de 2023. 

                          

Processo nº 12070-19585/2023. Interessada: Roana do Nascimento Couto. 
Despacho: Trata-se de manifestação informando a realização de visitas 

carcerárias nos meses de abril e maio do corrente ano, conforme previsão 

constante do art. 5º, 1º da Resolução CSDPE/AL nº  10/2012, comunicando a 
inexistência  de  custodiados, no local de atuação. Efetue-se o registro da aludida 

informação nos  controles  internos  desta  corregedoria,  devendo  a  defensora  

requerente,  caso  haja mudança  na  situação  fática  relatada,  retomar  a  
apresentação  de  relatórios,  nas  condições apontadas  na  citada  Resolução.  

Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
Processo nº 12070-19642/2023. Interessada:  Roberta Gisbert de Mendonça. 

Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 

carcerária(s), realizadas no mês de junho de 2023, de acordo com o previsto no 
art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, 

arquive-se o feito.  Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
Processo nº12070-19489/2023. Interessada: Heloisa Bevilaqua da Silveira. 

Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 50, informamos que a requerente não 

está designada para exercer suas funções em regime de plantão durante o período 
de férias requerido. Vão os autos à Chefia de Gabinete do Defensor Público-

Geral. Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
Processo nº12070-19440/2023. Interessada: Ana Karine Brito de Brito. 

Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 56, informamos que a requerente não 

está designada para exercer suas funções em regime de plantão durante o período 
de férias requerido. Vão os autos à Chefia de Gabinete do Defensor Público-

Geral. Maceió, 05 de julho de 2023. 

 
 

Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 
(Responsável pela resenha) 
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